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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO  DA ___VARA CIVIL DA  

COMARCA DE BAYEUX

 

 

 

 

 

 

 GILMAR SOARES DA COSTA  , inscrito no CPF n° 000.214.964-80, RG 1801791,

residente e domiciliando na Rua Padre Lourenço, n° 799, Bairro do Centro, CEP 58305-000, na cidade de

Bayeux, através de advogada legalmente constituída, vem perante Vossa Excelência, interpor:

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT

em face de  AIG SEGUROS BRASIL S.A, com sede na  Av. JUCELINO  KUBITSCHEK, N° 2041,

complexo JK, TORRE E, 06 ANDAR. Bairro Vila Nova Conceição, CEP 04543011, cidade de São

Paulo/SP,  CNPJ  330409810001-50inscrita n° , pelos fatos e fundamentos a seguir expostos.

 

DA JUSTIÇA GRATUITA

O requerente requer seja concedido os benefícios da Justiça Gratuita, tendo em vista, que o

mesmo não possui condições de arcar com às custas do processo, sem prejuízo de seu próprio sustento ou

de sua família.

 

 

DOS FATOS                    

 Na data       08/10/2018, por volta das 15:30hrs, estava guiando a moto, quando o pneu

estourou, fazendo com que o requerente perdesse o controle, vindo a cair no asfalto, causando

diversas fraturas e ferimentos.
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 Após o acidente, os moradores da localidade lhe prestaram socorro, encaminhando o     

mesmo ao Hospital São Vicente, conforme o laudo que segue em anexo, o médico atestou o CID 1

89.1.

 Em decorrência da queda da moto, o requerente ficou com várias deformidades e várias     

cicatrizes, mesmo realizando todos os procedimentos médico determinados.

 Os ferimentos foram tão graves, que o requerente se ausentou das atividades laboral por mais   

de 180 dias, até a presente data, tem dificuldade para realizar atividade profissional.

 

D O S  P E D I D O S :

P o r  t o d o  o  e x p o s t o  r e q u e r :

1) A concessão do benefício da Justiça gratuita, nos termos da lei 1060/50, por não ter a autora condições 

de arcar com as custas do processo sem prejuízo do próprio sustento e o de sua família.

2)A citação da promovida, no endereço acima mencionado, para, querendo e podendo ofereça defesa, sob 

pena de revelia e confissão, quanto à matéria fática e de Direito alegada.

3) A condenação da Ré ao pagamento de honorários advocatícios de sucumbência, em 20% (vinte por

cento) sob o valor da condenação.

4)A realização de perícia médica, a ser custeada pela promovida.

5) Que seja condenada ao pagamento do seguro DPVAT, na quantia de R$ 13.500,00 (treze mil e

quinhentos reais).

Dá-se a causa o valor de R$ 18.500,00, para efeitos fiscais.

Nestes termos, pede deferimento.

 

João Pessoa, 29 de julho de 2019.

 

Maria Angélica Figueiredo Camargo

OAB-PB 15.516 
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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
2ª VARA MISTA DA COMARCA DE BAYEUX 

Av. Liberdade, 900, Baralho, Bayeux - PB, CEP 58306-001 - TEL: (83) 3232-3250 - e-mail: bex.2vara@tjpb.jus.br

Ação  nº

CLASSE

ASSUNTO

0803250-31.2019.8.15.0751

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

Promovente(s)
Nome: GILMAR SOARES DA COSTA
Endereço: padre lourenço, 799, centro, BAYEUX - PB - CEP: 58306-000

Promovido(s)
Nome: AIG SEGUROS BRASIL S.A.

Endereço: Edifício Eluma_**, 1294, ANDAR 16 AO 21, Bela Vista, SÃO PAULO - SP - CEP: 01310-915

DESPACHO/ MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Valendo esta decisão como carta de citação e intimação, nos termos do art. 108 do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral da
Justiça do Estado da Paraíba:

C ó d i g o  d e  N o r m a s  d a  C G J / P B :  ( … )  
Art. 108. Fica autorizado o uso do despacho como carta citação/notificação/intimação/precatória/ofício pelos magistrados do primeiro
grau de jurisdição, o qual consiste na prolação de ato decisório cujo teor sirva, automaticamente, de instrumento para citação,
intimação, notificação, deprecação ou ofício.

Defiro a gratuidade judiciária requerida (art. 98 e seguintes, NCPC), vez que não há elementos nos autos que evidenciem a falta dos
pressupostos legais para a concessão do benefício, aptos a autorizar a desconsideração da presunção relativa da alegação de
insuficiência de recursos (art. 99, §§ 2º e 3º, NCPC).

Deixo de aplicar o disposto no art. 334 do Código de Processo Civil, dada a absoluta impossibilidade de absorção deste ato pela pauta do
juízo com prestígio ao princípio da celeridade, sem prejuízo, porém, de designação de audiência com este norte a qualquer tempo, à luz do
art. 139, inciso V, do mesmo diploma legal, ou inclusão de ensejo a tanto em eventual audiência de instrução.

Cite-se, pelo correio  (art. 247, , do CPC) ou através do cadastro de litigantes/orgãos do PJe, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, caput
apresente contestação na forma do art. 335 do Código de Processo Civil, a contar da juntada do aviso de recebimento ( art. 335, II c/c art.
183, ambos do NCPC), sob pena de revelia (art. 344 do CPC).

Se pedido, reservo-me para apreciar o pedido de tutela de urgência após a contestação.

Bayeux-PB, data e assinatura digitais.

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ E OS DEMAIS DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL, ACESSE O LINK:
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
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Documento de
Comprovação
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Documento de
Comprovação

19073114104735000000022441984

foto acidente 02
Documento de
Comprovação

19073114104827200000022441987

procuração e comp residencia e ocorrencia
policial e laudo medico

Documento de
Comprovação

19073114104929900000022441991
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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
2ª VARA MISTA DA COMARCA DE BAYEUX 

Av. Liberdade, 900, Baralho, Bayeux - PB, CEP 58306-001 - TEL: (83) 3232-3250 - e-mail: bex.2vara@tjpb.jus.br

Ação  nº

CLASSE

ASSUNTO

0803250-31.2019.8.15.0751

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

Promovente(s)
Nome: GILMAR SOARES DA COSTA
Endereço: padre lourenço, 799, centro, BAYEUX - PB - CEP: 58306-000

Promovido(s)
Nome: AIG SEGUROS BRASIL S.A.

Endereço: Edifício Eluma_**, 1294, ANDAR 16 AO 21, Bela Vista, SÃO PAULO - SP - CEP: 01310-915

DESPACHO/ MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Valendo esta decisão como carta de citação e intimação, nos termos do art. 108 do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral da
Justiça do Estado da Paraíba:

C ó d i g o  d e  N o r m a s  d a  C G J / P B :  ( … )  
Art. 108. Fica autorizado o uso do despacho como carta citação/notificação/intimação/precatória/ofício pelos magistrados do primeiro
grau de jurisdição, o qual consiste na prolação de ato decisório cujo teor sirva, automaticamente, de instrumento para citação,
intimação, notificação, deprecação ou ofício.

Defiro a gratuidade judiciária requerida (art. 98 e seguintes, NCPC), vez que não há elementos nos autos que evidenciem a falta dos
pressupostos legais para a concessão do benefício, aptos a autorizar a desconsideração da presunção relativa da alegação de
insuficiência de recursos (art. 99, §§ 2º e 3º, NCPC).

Deixo de aplicar o disposto no art. 334 do Código de Processo Civil, dada a absoluta impossibilidade de absorção deste ato pela pauta do
juízo com prestígio ao princípio da celeridade, sem prejuízo, porém, de designação de audiência com este norte a qualquer tempo, à luz do
art. 139, inciso V, do mesmo diploma legal, ou inclusão de ensejo a tanto em eventual audiência de instrução.

Cite-se, pelo correio  (art. 247, , do CPC) ou através do cadastro de litigantes/orgãos do PJe, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, caput
apresente contestação na forma do art. 335 do Código de Processo Civil, a contar da juntada do aviso de recebimento ( art. 335, II c/c art.
183, ambos do NCPC), sob pena de revelia (art. 344 do CPC).

Se pedido, reservo-me para apreciar o pedido de tutela de urgência após a contestação.

Bayeux-PB, data e assinatura digitais.

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ E OS DEMAIS DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL, ACESSE O LINK:
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 19073114104131100000022441674

doc autor
Documento de
Comprovação

19073114104425500000022441982

foto acidente 01
Documento de
Comprovação

19073114104735000000022441984

foto acidente 02
Documento de
Comprovação

19073114104827200000022441987

procuração e comp residencia e ocorrencia
policial e laudo medico

Documento de
Comprovação

19073114104929900000022441991
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